
E M E N D A N º

MODIFICATIVA ADITIVA SUPRESSIVA RETRITIVA

Fica alterado o inciso I do Art. 85 do Projeto de Lei nº 297, de 2024,
com a seguinte redação:

“Para a malha viária nos novos empreendimentos em geral fica
estabelecido o gabarito horizontal mínimo de 14,00 (quartoze) metros. As
vias terminadas em praças de retorno — cul de sac, projetadas em
loteamentos, poderão obter sua aprovação junto a prefeitura no gabarito
de 12 (doze) metros conforme legislação vigente.”

S/S., 20 de dezembro de 2024

ÍTALO MOREIRA
VEREADOR
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Justificativa

A alteração proposta pelo Executivo da Prefeitura Municipal de Sorocaba
em modificar o gabarito viário da via local de 14,00 metros, previsto na lei nº
11.022, de 16 de Dezembro de 2014, para 15,00 metros, aumentando de 8,50 m
para 9,00 m o leito carroçável e o passeio público de 2,75 m para 3,00, previsto
no Inciso I do artigo 85 do Projeto de Lei em questão (45/2024), promoverá
complicações e adversidades de ordem técnica, visto as diretrizes viárias
exigidas pela Municipilalidade aos loteamentos de interligação com o sistema
viário público existente com gabaritos de 14,00 metros. Tecnicamente, não será
possível promover o “encaixe” do leito carroçável e passeio existente com as
vias a serem projetadas dos novos loteamentos.

A alteração proposta vai contra o objetivo da própria Prefeitura
Municipal de enfrentamento contra as desigualdades sociais, oferencendo a
possibilidade de acesso a propriedade para população de baixa renda, bem
como contra o estímulo do desenvolvimento e expansão urbana do município,
pelos motivos abaixo:

Aumentar o gabarito viário das ruas locais, as quais são
predominamentes num loteamento, ocasiona um encarecimento significativo do
custo de implantação do empreendimento, tendo em vista o escopo de
pavimentação se aproximar de 50% do referido custo, acarretando no aumento
do preço de venda dos lotes e consequentemente, penalizando diretamente o
consumidor final, em especial a população de renda mais baixa;

O aumento do gabarito viário promoverá reflexos no desenvolvimento
urbanístico dos loteamentos, uma vez que, devendo o loteador destinar 20% da
área total da gleba para espaços livres de uso público e 5% para uso
institucional, tal aumento reduzirá a área destinada as quadras de lotes. Como
reflexo dessa redução dos lotes, o aumento do preço de venda será inevitável
pela diluição do custo de implantação do empreendimento em menos unidades
vendáveis, penalizando, novamente o consumidor final, em especial a
população de renda mais baixa;

Considerando a perca de área destinada aos lotes pelo aumento do
gabarito viário de 14 metros para 15 metros na ordem de 7,20% e o incremento
de custo no escopo de pavimentação asfáltica que representa aproximadamente
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em 50% do custo de implantação do empreendimento, estima-se que o reajuste
no preço de venda será na ordem de 20%.

Em valores nominais, considerando o atual preço de venda de um lote de
150 m2 (metragem a ser permitida na Zona Residencial 3 - ZR3 conforme artigo
135 do Projeto de Lei em questão - 45/2024) entorno de R$ 135.000,00, o efeito
do aumento do gabarito viário patamarizaria o preço do mesmo lote a
R$ 162.000,00, isto é, a renda familiar inicial prevista para aquisição de um lote
de 150 m2 “saltaria” de R$ 5.500,00 para R$ 7.000,00.

Claramente notável que a população mais impactada com tal alteração
do gabarito viário das ruas locais será a população de renda mais baixa,
dificultando e até mesmo privando acesso a lotes urbanizados, tendo em vista o
encarecimento do custo de implantação. Tal privação tende a agravar
problemas sociais já existentes no município, como a ocupação irregular de
lotes e coabitação (construção de mais de uma moradia num lote residencial).

Diante das razões expendidas, sugerimos a emenda em epígrafe com as
necessárias alterações no Projeto de Lei nº 297, de 2024.

S/S., 20 de dezembro de 2024

ÍTALOMOREIRA Vereador
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